
COMUNICADO Nº 3/VLH - CGAB/IFRO, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

 

COMUNICADO

 

Da Direção-Geral

Aos pais ou responsáveis e alunos.

 

 
Informamos que no dia 18 de fevereiro de 2022, foi realizada uma reunião entre o Diretor-

Geral do Campus, representantes de turmas, representante de pais e o Prefeito EDUARDO "JAPONÊS"
TSURU, na oportunidade foi entregue o ofício nº 30/2022/VLH - CGAB/VLH-IFRO (1506435), que
solicita o retorno imediato do transporte coletivo para os alunos do IFRO Campus Vilhena a partir de 07 de
março de 2022, mas até o presente momento não recebemos uma resposta oficial da Prefeitura.

Diante do exposto, continuaremos cobrando um retorno da Prefeitura até surgir alguma
novidade, que será compartilhada com todos interessados sobre o assunto. 

Desde já, agradecemos a compreensão de todos.                                                                    
                                             

 
       Vilhena – RO, 23 de fevereiro de 2022.

 
 

Aremilson Elias de Oliveira
Diretor-Geral IFRO Campus Vilhena

 

Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em
23/02/2022, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1513840
e o código CRC 8E4020CE.

Referência: Processo nº 23243.012241/2021-87 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 1513840

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

